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4 . 4 A p ô s o e n v i o d o s d a d o s , o c a n d i d a t o d e v e r á i m p r i m i r o b o l e t o d e 
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R S l 1 9 0 6 6 4 . 0 0 f o n t e 6 1 5 3 0 0 0 3 0 0 - 2 0 1 9 N E B O O S 1 8 D a t a d e A s s i n a t u r a : 1 2 / 0 6 / 2 0 1 9 
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e s t a b e l e c i d a s n o E d i t a l e s e u s a n e x o s T o t a l d e I tens l i c i t a d o s . 1 Ed i t a l 1 3 / 0 6 / 2 0 1 9 d a s 
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U n i v e r s i t á r i o , G o i a b e i r a s V U o n a / I A o u w w w . c o m p r a s g o v e r n . i m e n t a i s g o v . b r / e d i t a l / 1 5 3 0 4 6 

5 0 0 0 6 6 - 2 0 1 9 . I n t r e g a d a s P r o p o s t a s a pa r t i r d e 1 s / 0 6 / 7 0 1 9 à s 0 8 h 0 0 n o s i t e 

w w w c o m p r a s n e t g o v b r . A b e r t u r a d a s P r o p o s t a * 2 6 / 0 6 / 2 0 1 9 às 0 9 h 0 0 n o s i t e 
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G A R R I D A R f P K f N 0 V C U I 
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E D I T A L N * 8 3 . D E 17 D f J U N H O DF 7 0 1 9 

O P r ó - H e i l o r d e G e s l á n d e P e s s o a s d a U n i v e r s i d a d e f e d e r a l d o f s p i r i t o S a n t o , 

u s a n d o d e s u a s a t r i b u i ç õ e s , r e s o l v e H O M O I O G A R o r e s u l t a d n d o p r o c e s s o s e l e t i v o 

s i m p l i f i c a d o p a r a c o n t r a t a ç ã o d e P r o f e s s o r S u b s t i t u t o , d e q u e t r r f t a o E d i t a l n " 5 0 / 2 0 1 9 -
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ATA DE R E G I S T R O DE PREÇOS 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO CASSIANO ANTÔNIO MORAES 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 12/2019 

Processo n.° 23068.343404/2018-89 
Pregão Eletrônico n° 12/2019 

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO CASSIANO ANTÔNIO MORAES, com sede na Av. Marechal 

Campos, n.° 1.355, Bairro Santa Cecília, na cidade de Vitória/ES, inscrito no CNPJ /MF sob o n° 

32.479.164/0001-30, neste ato representado pelo Superintendente Prof. a. Rita Elizabeth Checon 

de Freitas Silva, nomeada pela Portaria n° 2 5 6 4 / D G P / E B S E R H , de 19/12/2018, publicada no DOU 

de 20/12/2018, inscrita no C P F sob o n° 659.089.027-72, S I A P E 298169, e pelo Gerente 

Administrativo, Sr. Maroun Simão Padilha, nomeado pela Portaria n° 1 0 9 8 / D G P / E B S E R H , de 

19/12/2014, publicada no Boletim de Serviço n° 73 de 22/12/2014, inscrito no C P F sob o n° 

072.627.937-48, portador da carteira de identidade n° 1326096 S S P / E S , considerando o julgamento 

da licitação na modalidade de Pregão, na forma eletrônica, para R E G I S T R O DE PREÇOS n° 

12/2019, homologada em 21/05/2019, processo administrativo n.° 23068.343404/2018-89, 

R E S O L V E registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo 

com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as 

condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 

de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - O B J E T O 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de P A S T A S D E 

PRONTUÁRIO E E T I Q U E T A S para atender a Gerência de Atenção à Saúde e o Serviço de 

Prontuário do Paciente - S P P do Hucam/Ebserh, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de 

Referência, anexo I do Edital de Pregão n° 12/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como 

a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2 .1 . O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

ITEM 
DO 

T R 

Fornecedor: F R E S E N I U S KABI BRASIL LTDA. / C N P J : 49.324.221/0001-04 / Endereço: Av 
Marginal Projetada, Rod. Castelo Branco, n° 1.652, Galpões 1,2,3,4 - Tamboré, Barueri/SP /I 
C E P : 06.460-200 / Telefone: (11)2504-1423 / (27) 98118-7174 / (11) 2504-1436 / (11) 2504-
1544 / E-mail: laerte.junior@fresenius-kabi.com / fresenius.br@fresenius-kabi.com / 
cida.gomes@fresenius-kabi.com / Represente Legal: Laerte Siqueira Júnior / C P F 
215.115.298-73 / R G : 32.213.352-X. 

mailto:laerte.junior@fresenius-kabi.com
mailto:fresenius.br@fresenius-kabi.com
mailto:cida.gomes@fresenius-kabi.com
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ITENS ESPECIFICAÇÃO UNIDADE MARCA QUANT. VALOR UN VALOR TOTAL 

01 

Água para injeção 500 m 

Com embalagem em 

Isistema fechado com dois 

lacessos independentes 

com membrana 

autocicratizantes isento de 

átex, rotulo identificado por 

cores conforme portaria 500 

de 1997 e todas as normas 

relacionadas. 

F R A S C O 

500 ML 
K A B I P A C 8000 R $ 2 , 1 5 R $ 17.200,00 

02 

Água para injeção 1000 ml 

com embalagem em 

Isistema fechado com dois 

acessos independentes 

com membrana 

autocicratizante, isento de 

látex, rotulo identificado por 

cores conforme portaria 500 

de 1997 e todas as normas 

relacionadas. 

F R A S C O 

1.000 ML 
K A B I P A C 2500 R $ 3,60 R$ 9.000,00 

03 

Soro de 100 ml glicosado 

5%, solução injetável 

embalado em sistema 

fechado de infusão. O 

frasco/bolsa deverá ser em 

polietileno com dois 

acessos independentes 

com membrana 

autocicatrizante isenta de 

látex, rotulo identificado por 

cores conforme portaria 500 

de 1997 e todas as normas 

relacionadas. 

F R A S C O 

100 ML 
K A B I P A C 8000 R $ 1,72 R $ 13.760,00 
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04 

Soro de 250 ml glicosado 

5%, solução injetável 

embalado em sistema 

Ifechado de infusão 

Frasco/bolsa deverá ser em 

polietileno com dois 

acessos independentes 

com membrana 

autocicatrizante isenta de 

átex, rotulo identificado por 

cores conforme portaria 500 

de 1997 e todas as normas 

relacionadas". 

F R A S C O 

250 ML 
K A B I P A C 8580 R$ 1,95 R$ 16.731,00 

05 

Soro de 500 ml glicosado 

5%, solução injetável, 

embalado em sistema 

fechado de infusão. O 

frasco/bolsa deverá ser em 

polietileno com dois 

acessos independentes 

com membrana 

autocicatrizante isenta de 

átex, rotulo identificado por 

cores conforme portaria 500 

de 1997 e todas as normas 

relacionadas. 

F R A S C O 

500 ML 
K A B I P A C 10500 R$ 2,34 R$ 24.570,00 

06 

Soro de 100 ml fisiológico 

0,9%, solução injetável, 

embalado em sistema 

fechado de infusão. O 

frasco/bolsa deverá ser em 

polietileno com dois 

acessos independentes 

com membrana 

autocicatrizante isenta de 

F R A S C O 

100 ML 
K A B I P A C 135000 R $ 1,60 R$216.000,00 

3/9 
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látex, rotulo identificado por 

cores conforme portaria 500 

de 1997 e todas as normas 

relacionadas. 

07 

Soro de 250 ml fisiológico 

0,9%, solução injetável, 

embalado em sistema 

fechado de infusão. O 

frasco/bolsa deverá ser em 

polietileno com dois 

acessos independentes 

com membrana 

autocicatrizante isenta de 

látex, rotulo identificado por 

cores conforme portaria 500 

de 1997 e todas as normas 

relacionadas. 

F R A S C O 

250 ML 
K A B I P A C 60000 R $ 1,85 R $ 111.000,00 

08 

Soro de 500 ml fisiológico 

0,9%, solução injetável, 

embalado em sistema 

fechado de infusão. O 

frasco/bolsa deverá ser em 

polietileno com dois 

acessos independentes 

com membrana 

autocicatrizante isenta de 

látex, rotulo identificado por 

cores conforme portaria 500 

de 1997 e todas as normas 

relacionadas. 

F R A S C O 

500 ML 
K A B I P A C 63000 R $ 2 , 2 3 R $ 140.490,00 

09 

Soro de 1000 ml fisiológico 

0,9%, solução injetável, 

embalado em sistema 

fechado de infusão. O 

frasco/bolsa deverá ser em 

F R A S C O 

1.000 ML 
K A B I P A C 24500 R $ 3,59 R $ 87.955,00 
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11 

12 
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polietileno 

acessos 

com 

autocicatrizante isenta de 

átex, rotulo identificado por 

cores conforme portaria 500 

de 1997 e todas as normas 

relacionadas. 

com dois 

independentes 

membrana 

Soro de 250 ml manitol 

20%, solução injetável com 

embalagem em sistema 

fechado, frasco/bolsa em 

polietileno com dois 

acessos independentes 

com membrana 

autocicatrizante, isento de 

átex, rotulo identificado por 

cores conforme a portaria 

500 de 1997 e todas as 

normas relacionadas. 

Soro de 500 ml ringer 

simples solução injetável 

embalado em sistema 

fechado, frasco/bolsa em 

polietileno com dois 

acessos independentes 

com membrana 

autocicatrizante, êxito de 

átex, rotulo identificado por 

cores conforme portaria 500 

de 1997 e todas as normas 

relacionadas. 

Soro de 500 ml ringer com 

lactato de sódio solução 

njetável, sistema fechado, 

F R A S C O 

250 ML 

F R A S C O 

500 ML 

F R A S C O 

500 ML 

K A B I P A C 

«ABI PAC 

K A B I P A C 

2000 

14400 

36000 

R $ 3 , 8 0 

R $ 2,38 

R$ 2,20 

R $ 7.600,00 

R$ 34.272,00 

R$ 79.200,00 

5/9 
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frasco/bolsa em polietileno 

com dois acessos 

ndependentes com 

membrana autocicratizante 

sento de látex, rotulo 

identificado por cores 

conforme portaria 500 de 

1997 e todas as normas 

relacionadas. 

13 

Soro de 500 ml glicosado 

10%, solução injetável 

embalado em sistema] 

fechado de infusão. O 

frasco/bolsa deverá ser em 

polietileno com dois 

acessos independentes 

com membrana 

autocicatrizante isenta de 

átex, rotulo identificado por 

cores conforme portaria 500 

de 1997 e todas as normas 

relacionadas. 

F R A S C O 

500 ML 
K A B I P A C 2800 R$ 2,80 R$ 7.840,00 

1 

14 

Soro de 50 ml glicosado 

5%, solução injetável, 

embalado em sistemal 

fechado de infusão. O 

frasco/bolsa deverá ser em 

polietileno com dois 

acessos independentes 

com membrana 

autocicatrizante isenta de 

átex, rotulo identificado por 

cores conforme portaria 500 

de 1997 e todas as normas 

relacionadas. 

F R A S C O 

50 ML 
K A B I P A C 6800 R $ 2 , 2 2 R $ 15.096,00 
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16 

Solução p/ressecção 

endoscópica de próstata, 

sistema fechado, composta 

de: 0,54% de manitol 

associado a 2,7% de 

sorbitol. Apresentação: 

frasco com 1000 ml. 

F R A S C O 

1.000 ML 
K A B I P A C 4000 R $ 20,76 R $ 83.040,00 

17 

Solução para diálise 

peritoneal a 1,5%. Frasco 

ou bolsa de 1000 ml, 

sistema fechado, em 

polietileno, membrana 

autocicatrizante, isenta de 

átex. Rotulagem contendo 

toda a identificação do 

produto, lote e validade 

conforme a legislação 

vigente. Apresentação: 

Frasco/Bolsa com 1000 ml. 

F R A S C O 

1.000 ML 
K A B I P A C 160 R $ 7,51 R $ 1.201,60 

18 

Bicarbonato de sódio 8,4%, 

sistema fechado, frasco 

com 250 ml, solução 

njetável. 

F R A S C O 

250 ML 
K A B I P A C 2000 R $ 18,17 R $ 36.340,00 

TOTAL RS 901.295,60 

3. CLÁUSULA T E R C E I R A - VALIDADE DA ATA 

3 . 1 . 3 . 1 . A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da 

assinatura, não podendo ser prorrogada. 

4. CLÁUSULA QUARTA - REVISÃO E CANCELAMENTO 

4.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 

180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

4.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
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4.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

4.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

4.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

4.5.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 

de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

4.5.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

4.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

4.7 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

4.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços; 

4.7.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

4.7.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

4.7.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

4.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 4 .7 .1 , 4.7.2 e 4.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

4.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

4.9.1 por razão de interesse público; ou 

4.9.2 a pedido do fornecedor. 

5. CLÁUSULA QUINTA - SUB-ROGAÇÃO 

5 .1 . Fica a Contratada obrigada a aceitar a sub-rogação da respectiva ata de registro de preço pela 

Filial E S da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - E B S E R H , U A S G 155012, inscrita no 
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C N P J sob o n° 15.126.437/0006-58. 

5.2. A sub-rogação deverá ser previamente aprovada pelo Colegiado Executivo da unidade 

hospitalar, observado o disposto no inciso II do art. 9 da Portaria E B S E R H n° 125, de 11 de 

dezembro de 2012. 

6. CLÁUSULA S E X T A - CONDIÇÕES GERAIS 

6 .1 . A s condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, A N E X O AO EDITAL. 

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1 o do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 01 (uma) via, que, depois de 

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Vitória, li de 3\jr\\\0 de 2019. 

9/9 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO CASSIANO ANTÔNIO MORAES 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 12/2019 

Processo n.° 23068.343404/2018-89 
Pregão Eletrônico n° 12/2019 

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO CASSIANO ANTÔNIO MORAES, com sede na Av. Marechal Campos, n.° 

1.355, Bairro Santa Cecília, na cidade de Vitória/ES, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 32.479.164/0001-30, neste 

ato representado pelo Superintendente Prof. a. Rita Elizabeth Checon de Freitas Silva, nomeada pela 

Portaria n° 2564/DGP/EBSERH, de 19/12/2018, publicada no DOU de 20/12/2018, inscrita no CPF sob o n° 

659.089.027-72, SIAPE 298169, e pelo Gerente Administrativo, Sr. Maroun Simão Padilha, nomeado pela 

Portaria n° 1098/DGP/EBSERH, de 19/12/2014, publicada no Boletim de Serviço n° 73 de 22/12/2014, inscrito 

no CPF sob o n° 072.627.937-48, portador da carteira de identidade n° 1326096 SSP/ES, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 

12/2019, homologada em 21/05/2019, processo administrativo n.° 23068.343404/2018-89, RESOLVE 

registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação 

por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no 

Decreto n.° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de PASTAS DE 

PRONTUÁRIO E ETIQUETAS para atender a Gerência de Atenção ã Saúde e o Serviço de Prontuário do 

Paciente - SPP do Hucam/Ebserh, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo I do Edital 

de Pregão n° 12/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 

ofertadas na proposta são as que seguem: 

ITEM 
DO 

TR 

Fornecedor: HOTTSILVA DISTRIBUIDORA LTDA. / CNPJ: 15.345.613/0001-38 / Endereço: Avenida das 

Nações. n° 309, Colatina Velha, Colatina/ES / CEP: 29.700-543 / Telefone: (27) 3711-1481 / (27) 9780-9647 / 

E-mail: licitacaohs.distribuidora@hotmail.com / Representante Legal: Fellipe de Oliveira Gasperazzo / CPF: 

100.903.647/59 / RG: 4.194.434 SPTC/ES. 

ITENS ESPECIFICAÇÃO UNIDADE MARCA QUANT. VALOR UN VALOR TOTAL 

15 

Soro de 50 ml fisioló-gico 0,9%, 

solução injetável, embalado em 

sistema fechado de infusão. O 

fras-co/bolsa deverá ser em 

polietileno com dois acessos 

FRASCO 

50 ML 
FRESENIUS 46000 R$ 2,30 R$ 105.800,00 

I 3 
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à 

inde-pendentes com mem-brana 

aulocicatrizante isenta de látex, 

rotulo identificado por cores 

conforme portaria 500 de 1997 e 

todas as normas relacionadas. 

TOTAL R$ 105.800,00 

3. CLAUSULA TERCEIRA - VALIDADE DA ATA 

3.1. 3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da assinatura, não 

podendo ser prorrogada. 

4. CLÁUSULA QUARTA - REVISÃO E CANCELAMENTO 

4.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 

(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

4.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as 

negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

4.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos 

valores praticados pelo mercado. 

4.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

4.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

4.5.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

4.5.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

4.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.7 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

4.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços; 

4.7.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável; 

4.7.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; ou 

: < 
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4.7.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

4.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 4.7.1, 4.7.2 e 4.7.4 será formalizado 

por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

4.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

4.9.1 por razão de interesse público; ou 

4.9.2 a pedido do fornecedor. 

5. CLÁUSULA QUINTA - SUB-ROGAÇÃO 

5.1. Fica a Contratada obrigada a aceitar a sub-rogação da respectiva ata c a rr JISL o .'e preço pela Filial ES 

da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, UASC 15501.' . .or :a no CNPJ sob o n° 

15.126.437/0006-58. 

5.2. A sub-rogação deverá ser previamente aprovada oe!i ".ole/ado Executivo da unidade hospitalar, 

observado o disposto no inciso II do art. 9 da Portaria . BSEh H i 0 1 o c , de 11 de dezembro de 2012. 

6. CLÁUSULA SEXTA - CONDIÇÕES GERAIS 

6.1. As condições gerais do fornecit.,er,'«, t«.;s . ^ Í OS prazos para entrega e recebimento do objeto, as 

obrigações da Administração e r'.^ fc ne -edor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termi. de R' cerência, ANEXO AO EDITAL. 

6.2. É vedado efetu? créscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de qu". i, -U o f i° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

D Ó 3 >me. 3 e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 01 (uma) via, que, depois de lida e achada 

ci, o, dei.".; vai assinada pelas partes. 

de 2019. 

Fellipe de Oliveira Gasperazzo 
Hottsilva Distribuidora Ltda. 

Ass inado dig i ta lmente 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO CASSIANO ANTÔNIO MORAES 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 12/2019 

Processo n.° 23068.343404/2018-89 
Pregão Eletrônico n° 12/2019 

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO CASSIANO ANTÔNIO MORAES, com sede na Av. Marechal Campos, n.° 

1.355, Bairro Santa Cecília, na cidade de Vitória/ES, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 32.479.164/0001-30, neste 

ato representado pelo Superintendente Prof.". Rita Elizabeth Checon de Freitas Silva, nomeada pela 

Portaria n° 2564/DGP/EBSERH, de 19/12/2018, publicada no DOU de 20/12/2018, inscrita no CPF sob o n° 

659.089.027-72, SIAPE 298169, e pelo Gerente Administrativo, Sr. Maroun Simão Padilha, nomeado pela 

Portaria n° 1098/DGP/EBSERH, de 19/12/2014, publicada no Boletim de Serviço n° 73 de 22/12/2014, inscrito 

no CPF sob o n° 072.627.937-48, portador da carteira de identidade n° 1326096 SSP/ES. considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 

12/2019, homologada em 21/05/2019, processo administrativo n° 23068.343404/2018-89, RESOLVE 

registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação 

por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, 

sujeitando-se as partes ás normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no 

Decreto n.° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de PASTAS DE 

PRONTUÁRIO E ETIQUETAS para atender a Gerência de Atenção à Saúde e o Serviço de Prontuário do 

Paciente - SPP do Hucam/Ebserh, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo I do Edital 

de Pregão n° 12/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 

ofertadas na proposta são as que seguem: 

< 

ITEM DO 

TR 

Fornecedor: MC MURA PEREIRA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS / CNPJ: 20 995.679/0001-03 / 
Endereço: Rua Nicolau de Sa, n° 615, Parque Industrial Itamaraty, Artur Nogueira/SP / CEP 13.163-582 / Telefone: 
(19) 3827-2269 / (19) 3877-1216 / E-mail: oftalmopharma@uolcom.br comercial@oftalmopharrna.com.br / 
Representante Legal: Roberto Carlos da Silva / CPF: 072.520.978-03 / RG: 139041473 SSP/SP. 

ITENS ESPECIFICAÇÃO UNIDADE MARCA QUANT. VALOR UN VALOR TOTAL 

19 
Solução salina balanceada 
p/injeção intra-ocular, bolsa com 
500 ml. 

BOLSA 500 

ML 
Balansalina 1400 RS 28,21 RS 39.494,00 

TOTAL R$ 39.494,00 

I • 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - VALIDADE DA ATA 

3.1. 3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da assinatura, não 

podendo ser prorrogada. 

4. CLÁUSULA QUARTA - REVISÃO E CANCELAMENTO 

4.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 

(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

4.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo á Administração promover as 

negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

4.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos 

valores praticados pelo mercado. 

4.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

4.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

4.5.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

4.5.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

4.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.7 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

4.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços; 

4.7.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável; 

4.7.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; ou 

4.7.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

4.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 4.7.1, 4.7.2 e 4.7.4 será formalizado 

por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

4.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

4.9.1 por razão de interesse público; ou 
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4.9.2 a pedido do fornecedor. 

5. CLÁUSULA QUINTA - SUB-ROGAÇÃO 

5.1. Fica a Contratada obrigada a aceitar a sub-rogação da respectiva ata de registro de preço pela Filial ES 

da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, UASG 155012, inscrita no CNPJ sob o n° 

15.126.437/0006-58. 

5.2. A sub-rogação deverá ser previamente aprovada pelo Colegiado Executivo da unidade hospitalar, 

observado o disposto no inciso II do art. 9 da Portaria EBSERH n° 125, de 11 de dezembro de 2012. 

6. CLÁUSULA SEXTA - CONDIÇÕES GERAIS 

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1 o do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 01 (uma) via, que, depois de lida e achada 

em ordem, vai assinada pelas partes 

Vitória i l d e 3 « j rv^ í? de 2019. 

citas Silva 

Roberto Carlos da Silva 
MC Mura Pereira Comercio de Pi 

Farmaceulieôs! 


